USUCAPIÃO



CLÓVIS BEVILÁQUA – “Usucapião é a aquisição do domínio pela posse prolongada”.




Trata-se de um dos modos originários mais conhecido de aquisição da propriedade. 




De modo amplo, deparamo-nos com o emprego no feminino do termo “usucapião”. No latim, no espanhol e francês ele é feminino, o que acontece também na legislação romana.No “Corpus Juris Civilis”, a palavra usucapião é usada no feminino.




Origem –




Regulado pela Lei das XII Tábuas. Reservava-se esse meio de adquirir somente às propriedades quiritárias, isto é, pertenciam aos cidadão romanos.




Alguns juristas procuram justificar seu fundamento num prisma subjetivo – a negligência do proprietário. Outros encontram realce em argumentos objetivos, como a necessidade de se atender a função sócio-econômica da propriedade. Em verdade, vai assumindo proporções esta razão, onde se diminuiu o lapso temporal para perfazer  a prescrição aquisitiva.




ESPÉCIES DE USUCAPIÃO –




No direito brasileiro, temos três  espécies básicas de usucapião de imóveis. Duas são reguladas unicamente pelo Código Civil: “o usucapião ordinário e o extraordinário.Uma terceira modalidade, usucapião especial (ou constitucional), dividindo-se em rural ( pro labore) e urbana (pró-moradia ou pro misero).




A última modalidade veio introduzida pelo artigo 183  da CF, que trata do usucapião especial urbano, encontrando-se contemplada no Código atual, e tendo sido regulamentada pela Lei 10.257, de 10.07.2001, o chamado Estatuto da Cidade.




O Decreto 22.785, de 31.05.33, no artigo 2, consagrou a imprescritibilidade aquisitiva  de quaisquer bens públicos. O Código Civil de 2002, no artigo 102, revelou-se incisivo quanto à impossibilidade de usucapião.




Já há tempo o STF, assentou a Súmula 340, que colocou em prática a impossibilidade de usucapião de bens públicos.




Nesta impossibilidade, incluem-se as terras devolutas. 




As terras devolutas pertencem à União e Estados Federados, artigo 20, II e 26, da C.Federal.




No antigo direito luso, o sentido da palavra “devoluto”era de coisa abandonada.




No Brasil, a concessão de sesmaria compreendia terrenos abandonados e vagos. As posses, vendas e doações pelo poder público formam a origem de grande parte das terras particulares. Porém, muitas terras particulares vieram da conquista do território pelos bandeirantes.




Os terrenos vagos ou abandonados eram, pois, devolutos.




HELY LOPES MEIRELLES – “Terras devolutas são todas aquelas que, pertencentes ao domínio público de qualquer das entidades estatais, não se acham utilizadas pelo Poder Público, nem destinadas a fins administrativos específicos. São bens públicos patrimoniais ainda não utilizados pelos respectivos proprietários”.




A jurisprudência do STF, “cumpre à Fazenda Pública, que alega o domínio, a prova de ser a propriedade devoluta”. STJ: “A ausência de transcrição no Ofício Imobiliário não induz à presunção de que o imóvel se inclui no rol das terras devolutas. O Estado deve provar essa alegação”.




Quem alega ser dono, está na obrigação de provar o que alega. PAULO GARCIA, “o usucapião extraordinário é concebido independentemente de título e de boa-fé, a qual em tal caso, se presume. É a própria lei civil quem garante ao cidadão requerer o usucapião extraordinário sem a necessidade de apresentação de qualquer título”.




Em conclusão, não restam bem delineadas quais são as terras devolutas no Brasil, embora tenhamos a idéia de seu significado. O mais certo e comum é considerar nesta situação as extensões não ocupadas, por um princípio consagrado historicamente, que consiste no reconhecimento como pertencentes à União as terras desocupadas e sem dono. Mas isto mediante o processo de discriminação, cuja finalidade é justamente apurar o inventário das áreas devolutas, de acordo com a Lei 6.634, de 03.05.79.



BEM EM CONDOMÍNIO – presta-se a ser usucapido se localizada individualmente a posse dentro do todo.



BENS PARTICULARES, AINDA QUE INALIENÁVEIS – podem ser objeto de usucapião, porque a inalienabilidade dos bens públicos é essencial à natureza jurídica, e a dos bens particulares é uma garantia, que a lei concede em atenção a certas pessoas, ou a certas situações jurídicas.



DIREITOS REAIS – é válido recorrer-se à usucapião para a aquisição de direitos reais, como, as servidões aparentes,o usufruto, o uso, a habitação.

